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LEI N.O 3.367 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 1998.

Autoriza o Executivo a
prorrogar o prazo de
cedència de servidor para o
Colégio Sinodal Progresso.

MARIA MADALENA BOHLER, Prefeita Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara M unicipal aprovou e eu sanciono a

seguinte

L E I :

:

Art. 10 - Fica o Executivo Municipal autorizado a prorrogar, até 31 de 3
tdezembro de 1999

, o prazo de cedência de 01 (um) servidor para o Colégio l
Sinodal Progresso. t

i
lAd

. 20 - O prazo, ora prorrogado, foi fixado na Lei n.O 2.561/89 e
com as alteraçöes e prorrogaçöes das Leis n.0 2626/89, 2682/90, 2708/91,
2787/91, 291 1/93, 2982/94, 3050/95, 3128/96, 3190/97 e 3246/97.

Ad. 30 - Revogadas as disposiçöes em contrério, a presente Lei
entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 28
de dezembro de 1998.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

MARIA MADALENA BOHLER,
Prefeita Municipal. '
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!CLAUDETE M

. BACKES DA SILVA,
Secretâria-Geral.

Rua Joâo Pessoa, 1 363 - cx. Postal, 59 - CEP: 95780-0:): - Montenegro/Rs - Tel.: (051)632-4333 - Fax: (051) 632-4594
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LEI N.O 3.367 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 1998.

Autoriza o Executivo a
prorrogar o prazo de
cedència de servidor para o
Colégio Sinodal Progresso.

MARIA MADALENA BOHLER, Prefeita Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara M unicipal aprovou e eu sanciono a

seguinte

L E I :

:

Art. 10 - Fica o Executivo Municipal autorizado a prorrogar, até 31 de 3
tdezembro de 1999

, o prazo de cedência de 01 (um) servidor para o Colégio l
Sinodal Progresso. t

i
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. 20 - O prazo, ora prorrogado, foi fixado na Lei n.O 2.561/89 e
com as alteraçöes e prorrogaçöes das Leis n.0 2626/89, 2682/90, 2708/91,
2787/91, 291 1/93, 2982/94, 3050/95, 3128/96, 3190/97 e 3246/97.

Ad. 30 - Revogadas as disposiçöes em contrério, a presente Lei
entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 28
de dezembro de 1998.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

MARIA MADALENA BOHLER,
Prefeita Municipal. '
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LEI N.° 3.367 — DE 28 DE DEZEMBRO DE 1998.

Autorlza 0 Executive a
prorrogar o prazo de
cedéncia de servidor para o
Colégio Sinodal Progresso.

MARIA MADALENA BUHLER, Prefeita Municipal de Montenegro.
Faco saber que a camera Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte

LEI:

Art. 1° - F ica 0 Executive Municipal autorizado a prorrogar, até 31 de
dezembro de 1999, o prazo de cedéncia de 01 (um) servidor para o Colégio
Sinodal Progresso.

Ar‘t. 2° - O prazo, ora prorrogado, foi fixado na Lei n.° 2561/89 e
corn as alteracées e prorrogacées das Leis n.° 2626/89, 2682/90, 2708/91,
2787/91, 2911/93, 2982/94, 3050/95, 3128/96, 3190/97 e 3246/97.

Art. 3° - Revogadas as disposicées em contra’rio, a presente Lei
O entra em vigor na data de sua publicacéo.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 28
de dezembro de 1998.

REGISTRE—SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

MARIA MADALENA BUHLER,
Prefeita Municipal.
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0 CLAUDETE M. BACKES DA SILVA,

Secretaria-Geral.
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